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LICENÇA DE OPERAÇAO,- L.O. No 021120251" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de .lulho de 2012"
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Construtora Etam Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREspoNoÊxcll: Av. Margarida, no 420, Nova Cidade, Manaus -
AM

CNPJ/CPF: 22.768.84010001-31 INScRTÇÃoEsraoulr: 06 300.246-0

Fore: (92) 2127 -9797 E-MÀrL: etam@etamconstrutora.com.br

Rncrsrno ro IPAAM: 1 006.2317 PRocEsso Ns: 028832/2024-23

ArrvrDADE: Usina de Produção de Concreto.

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rodovia BR-319, km 24,5 zona rural, nas coordenadas
geográficas: USN-1 3"17'í0,385' S 59"51'56,640" W; USN-2 3"í7'09,87í' S 59'51'56,205"
W; USN-3 3'í7'08,654" S 59'51'55,316" W; USN-4 3"17'08,425" S 59'51'54,981" W, USNS
3'17'08,522' S 59"51'54,646" W; USN-6 3"17'09, 150' S 59"51'54,932" W; USN-7
3'17'09,801' S 59"51'55,432" W; USN-8 3"17'11,207' S 59"51'57,107' W- USN-9
3'17'10,936' S 59'51'57,267" W- Município de Careiro da VárzealAM.

Frrrrlrrolon: Autorizar a viabilidade ambiental para operação de uma Usina de Concreto
para obras de "exeiuçáo remanescente da reconstrução da ponte sobre o rio Curuçá,
na BR-319 no km 23,1" e "execução dos serviços de remanescentes da obra da ponte
sobre o Rio Autaz Mirim, localizado no km 24,60 na Rodovia BR-319, no município de
careiro da várzea no Estado do Amazonas", que contempla a operação de um Canteiro
de Obras em uma área de 0,1526 hectares.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADADoR:Médio Ponrr,:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTA LrcENÇA: 250 Drls

-{tencão:
. Esta licençâ é composta de l6 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo nào

cumprimento/âtendimento sujeitará a sua invalidaçâo e/ou as penalidâdes preyistas em normas.
. Estâ licença não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta Iicença deve permânêcer na localização da âtividade e exposta de forma visíyel (frente e verso).

Manaus-AM, 05 de Maio de 2025.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDTÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'021/2025 l" Alreraçâo

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validâde quando

publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias. antes do vencimento, conforme aít.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n' . 02883212024-23 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida.no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal. Estadual e Municipal.

7. Manter em arquivo e a disposição do IPAAM, os comprovantes de aquisição de produtos de

origem mineral que são utilizados na produção do concreto, os quais só poderão ser adquiridos
de fornecedores devidamente regulprizados neste IPAAM.

8. As emissões atmosféricas deverão obedecer a padrões mínimos estabelecidos em legislação
pertinente, Resolução 382/06 do CONAMA.

9. Manter os níveis de ruídos nas áreas externas do empreendimento. conÍbrme estabelece a

Resolução CONAMA n." 001/90 e NBR n.' 10.152.
-10. A retirada de resíduos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o

manifesto de transporte de resíduos perigosos.
11. A coleta e transporte dos resíduos de qualquer natureza gerâdos no empreendimento devenl

ser efetuados por empresâ licenciada neste IPAAM para esta atividade:
12. Dar destinação adequada aos óleos usados e contarninados oriundos do processo produtivo"

conforme Resolução CONAMA 362105.

13. Apresentar semestralmente relatório de progÍesso relativo às açôes de implantação e

otimização de dispositivo de controle de emissões atmosféricas:
1,1. ApÍesentar semestralmente relatório de controle Ambiental da atividade e a ART do técnico

pela a execução.
15. Apresentar quando da solicitação da renovação da licença, comprovante de destinação final

dos residuos.

16. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,
para autorizâção da atividade a que a mesma se refere.


